
Código 0706 - “Só é
permitido retificar o último
evento trabalhista enviado”
Código: 0706

Descrição: “Só é permitido retificar o último evento trabalhista enviado”

Ação Sugerida: Se o evento for de retificação, Indicativo de Retificação = [2], só será permitido
retificar o último evento do vínculo trabalhista enviado. 

Correção: Certifique-se da real necessidade de retificar o Evento.

Elimine a carga de retificação que foi rejeitada pelo eSocial e em seguida acesse o Gerenciamento
de Transmissão do eSocial, clique no botão Carga Manual dos Eventos

Defina o evento S2200, selecione Tipo de Carga Arquivo de Retificação, defina o funcionário e gere
a carga
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Em seguida envie a nova carga de retificação para o Portal do eSocial.
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